
Of. nº 126/2011

20 de abril de 2011.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência para

sanção o Projeto de Lei nº 017/2011, o qual “...declara como Órgão de Imprensa

Oficial do Município de Dois Vizinhos o jornal EDITORA JURITI LTDA –

DIÁRIO DO SUDOESTE...”, tendo sido, aprovado com emenda, por

unanimidade, em única votação, na Décima Primeira Sessão Ordinária do

Primeiro Período Legislativo, da Terceira Sessão Legislativa da Décima Segunda

Legislatura, realizada no dia 19 de abril de 2011.

Antecipamos agradecimentos pela atenção

dispensada,

Atenciosamente,

Itamar Camilo Boaretto
Presidente

Exmo Senhor
José Luiz Ramuski
MD. Prefeito Municipal
Dois Vizinhos - PR


